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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1943/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Acrescenta o § 5.º ao art. 5.º da Lei Complementar n. 677/2007, que dispõe sobre o
Sistema Tributário do Município de dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º Fica acrescido o § 5.º ao art. 5.º da Lei Complementar n. 677/2007, com a

seguinte redação:
 

"Art. 5.º (...)
 
§ 5.º O pagamento dos tributos deverá ser feito nos estabelecimentos bancários
devidamente autorizados, em moeda corrente ou cheque, e nas repartições
municipais, através de cartões de débito crédito caso em que poderá ser parcelado nos
moldes do parcelamento já existente do município, segundo as normas específicas
baixadas para esse fim. (AC)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de janeiro de 2019. 
 
 

DR. JAMAL
Vereador-Autor
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